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REQUERIMENTO  N.º  3505,  DE  2003

REQUEIRO, com fundamento no artigo 165, VIII,  da XI Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um VOTO DE CONGRATULAÇÕES com a população de ITAPETININGA, pelo aniversário do município, a ser comemorado no dia 5  de novembro.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência às autoridades locais.





 
JUSTIFICATIVA

Em 8 de outubro de 1770, foi criada a vila de Itapetininga, que em tupi- guarani  significa “pedra enxuta” ou “lage seca”. Em 13 de março de 1855, a vila recebeu foros de cidade.

O aniversário do Município de Itapetininga merece destaque em face da contribuição dada pelas atividades exercidas pelo seu laborioso povo e por suas forças políticas. 

Assim, nada mais justo que o Poder Legislativo se associe ao júbilo e alegria de seu povo e de seus homens públicos, registrando os nossos cumprimentos pelo acontecimento, desejando continuidade e avanço no seu progresso político, econômico e social.



Sala das Sessões, em 05-11-2003

a) EDMIR CHEDID
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